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AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.   VINCULAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA 
LEGALIDADE.   NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO 
ESPECÍFICA POR LEI  MUNICIPAL.  COMPETÊNCIA DO 
RESPECTIVO  ENTE  FEDERATIVO.  ENTENDIMENTO 
SEDIMENTANDO  NO  ÂMBITO  DESTA  CORTE  DE 
JUSTIÇA.  DECISÃO  MONOCRÁTICA MANTIDA PELOS 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. DESPROVIMENTO. 

-  A Administração  Pública  está  vinculada  ao  princípio  da 
legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o que a lei 
autoriza. 

- A egrégia Corte do Tribunal de Justiça da Paraíba sumulou o 
entendimento  de  que  o pagamento  do  adicional  de 
insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde, 
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submetidos  ao vínculo  jurídico administrativo,  depende de 
lei regulamentadora do ente ao qual pertencer.

- O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dispõe que o 
relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar  provimento  ao 
agravo  interno.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo Interno interposto por Josefa Vieira de 
Sousa  contra  decisão  monocrática  de  fls.182/186,  que  negou  seguimento  ao 
recurso apelatório por ela manejado em oposição à sentença proferida pelo Juízo 
da  4ª  Vara  Mista  da  Comarca  de  Cajazeiras,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de 
Cobrança de FGTS e Adicionais de Insalubridade, ajuizada em face do Município 
de Cajazeiras.

Nas  razões  recursais,  às  188/190,  a  agravante  reaviva  os 
argumentos lançados no recurso apelatório.

Pugna  pelo  provimento  do  agravo,  para  que  a  decisão 
hostilizada  seja  revogada  e  o  recurso  seja  devidamente  apreciado  pelo  órgão 
colegiado. 

Vieram-me conclusos.
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É o que importa relatar.

V O T O

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) - Relator

Reexaminando o caso, entendo que nenhum dos argumentos 
expostos  pela  agravante  é  hábil  para  desconstituir  a  motivação  da  decisão 
questionada, firmada em análise dos fatos e das provas constantes nestes autos, 
razão pela qual a mantenho.

Para  melhor  análise  da  questão,  transcrevo  a  decisão 
agravada para apreciação deste Órgão colegiado:

“APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE 

COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE. 

VINCULAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.    NECESSIDADE 

DE  REGULAMENTAÇÃO  ESPECÍFICA  POR  LEI  MUNICIPAL. 

COMPETÊNCIA  DO  RESPECTIVO  ENTE  FEDERATIVO. 

ENTENDIMENTO SEDIMENTANDO NO ÂMBITO DESTA CORTE DE 

JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DO DECISUM. SEGUIMENTO NEGADO. 

-  A Administração  Pública  está  vinculada  ao  princípio  da  legalidade, 

segundo o qual o gestor só pode fazer o que a lei autoriza. 

-  A  egrégia  Corte  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  sumulou  o 

entendimento  de que o pagamento  do adicional  de  insalubridade aos 

agentes  comunitários  de  saúde,  submetidos  ao  vínculo  jurídico 

administrativo,  depende  de  lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual 

pertencer.

Vistos, etc.

Trata-se de  Apelação Cível  interposta por Josefa Vieira de Sousa contra 
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sentença  de  fls.  150/155  prolatada  pelo  Juízo  da  4ª  Vara  Mista  de 

Cajazeiras  que  julgou  improcedente  e  extinguiu  a  Ação  Ordinária  de 

Cobrança de FGTS e  Adicionais de Insalubridade, ajuizada em face do 

Município de Cajazeiras.

Em  suas  razões,  encartadas  às  fls.  157/167,  a  apelante  sustenta  a 

necessidade de reforma do  decisum,  alegando,  que ausência de lei não 

pode  ser  usada  como  fundamento  para  não  efetuar  o  pagamento  do 

adicional de insalubridade.

Aduz ainda, sobre a possibilidade da lacuna ser suprida pela aplicação 

analógica da Norma Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho e 

Emprego,  bem  como  da  legislação  federal  relativa  à  matéria,  em 

observância ao enunciado no art. 4º, da Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro. 

Requer  a  condenação  do  Município  ao  pagamento  do  adicional  de 

insalubridade por todo o período laborado com os respectivos reflexos no 

13º salário e férias acrescidas do terço constitucional.

Contrarrazões  ofertadas  às  fls.  171/173,  pela  manutenção  da  decisão 

vergastada.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 179/180, opina pelo desprovimento do 

recurso apelatório.

É o relatório.

D e c i d o .

O cerne da questão reside em saber se Josefa Vieira de Sousa,  agente 

comunitária  de  saúde  do  Município  de  Cajazeiras,  faz  jus  ao 

percebimento do adicional de insalubridade, mesmo diante da ausência 

de lei local regulamentando o percebimento da referida verba. 
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A servidora, a fim de sustentar seu direito ao recebimento do adicional de 

insalubridade, alega exercer a função que a expõe a agentes insalubres.

Pois bem.

 

É cediço que a Administração Pública deve obedecer, em todos os seus 

atos,  ao  princípio  da  legalidade.  Segundo  Hely  Lopes  Meirelles  “...  o  

administrador está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos  

da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode se afastar ou desviar, sob  

pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e  

criminal,  conforme  o  caso.  A eficácia  de  toda  atividade  administrativa  está  

condicionada ao atendimento da lei.”

Percebe-se,  pois,  que  o  reconhecimento  do  direito  ao  adicional  de 

insalubridade  e  sua  classificação  somente  será  viável  mediante 

reconhecimento pela própria Administração.

Vejamos algumas decisões deste egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE. 

TRANSMUDAÇÃO  DE  REGIME  CELETISTA  EM  ESTATUTÁRIO. 

COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS. 13º SALÁRIOS, FÉRIAS 

E SALÁRIO FAMÍLIA. DEVIDAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

INDEVIDO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.  PROCEDÊNCIA 

PARCIAL  DOS  PEDIDOS  EXORDIAIS.  IRRESIGNAÇÃO. 

MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO  NEGADO  AOS 

RECURSOS  APELATÓRIOS.  O  Exercício  da  função  de  agente 

comunitário através de contrato temporário não exonera o Município do 

pagamento de verbas salariais, tais como terço de férias e 13º salário. A 

verba pleiteada pelo autor possui caráter alimentar, motivo pelo qual a 

posse ilegítima, sem base jurídica, como a que se apresenta neste pleito, 

pode e deve ser repelida. É condição para recebimento do adicional  de 
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insalubridade pelo servidor,  que tal  direito  esteja  regulamentado na 

forma  da  lei.  (TJPB;  AC  075.2011.000233-6/001;  Terceira  Câmara  

Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides;  DJPB  

11/09/2012; Pág. 8) 

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGATIVA  DE 

SEGUIMENTO.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. Ausência  de previsão legal que possibilite  a 

concessão do benefício. Inovação recursal. Preclusão. Fixação em salário 

mínimo.  (TJPB; AGInt 025.2011.002026-7/001; Primeira Câmara Cível; Rel.  

Des. José Ricardo Porto; DJPB 27/02/2012)

Nesse diapasão, precedentes da jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CÍVEL.  SERVIDOR PÚBLICO. AGENTE COMUNITÁRIO 

DE  SAÚDE.  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BORJA.  ADICIONAL  DE 

INSALUBRIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO.  Atividades  de 

agente  comunitário  de  saúde  não  se  enquadram  em  nenhuma  das 

hipóteses  elencadas  na  Lei  Municipal  nº  2.496/97.  Princípio  da 

legalidade.  Precedentes.  Competência  da  justiça  comum  estadual. 

Negaram  provimento  ao  recurso  de  apelação.  Unânime.  (TJRS;  AC 

130501-18.2012.8.21.7000;  São  Borja;  Quarta  Câmara  Cível;  Relª  Desª 

Agathe Elsa Schmidt da Silva; Julg. 31/10/2012; DJERS 09/11/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE 

INSALUBRIDADE.  NECESSIDADE  DE  LEGISLAÇÃO 

REGULAMENTADORA.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  19/98. 

PREVISÃO  NA  LEI  MUNICIPAL  1131/99.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS 

ACERCA  DO  CONTATO  DOS  AGRAVANTES  COM  AGENTES 

INSALUBRES.  INCENTIVO  FINANCEIRO.  INEXISTÊNCIA  DE 

OBRIGATORIEDADE DE REPASSE DIRETO AOS AGENTES. RECURSO 

NÃO  PROVIDO.  A  Emenda  Constitucional  nº  19/98  condiciona  o 
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pagamento  de  adicional  de  insalubridade  a  servidores  públicos  à 

existência de legislação municipal. No entanto, em que pese à existência 

de Lei regulamentadora, inexistem nos autos sequer indícios de que os 

agravantes estejam expostos a agentes insalubres de maneira a justificar o 

pagamento do adicional. Assim, inexiste a prova inequívoca a emprestar 

a  verossimilhança  necessária  às  alegações  dos  recorrentes.  No  que 

concerne ao incentivo financeiro, pela leitura da Portaria Normativa nº 

3178/2010 do Ministério da Saúde, não nos é dado presumir que o repasse 

deva  ser  pago  diretamente  ao  Agente  Comunitário  de  Saúde.  (TJMG; 

AGIN 1.0395.12.000174-2/001; Rel. Des. Armando Freire; Julg. 07/08/2012; 

DJEMG 16/08/2012) 

A lei, portanto, é pressuposto de validade para os atos da Administração, 

que não pode agir sem previsão legal.

À luz desse entendimento, importante destacar que esta Egrégia Corte, 

por meio do Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 2000622-

03.2013.815.0000,  de  relatoria  do  Exmo.  Des.  José  Ricardo  Porto, 

uniformizou seu entendimento no sentido de que, à procedência de tal 

pretensão  autoral,  é  imprescindível  a  existência  de  legislação  local 

voltada,  especificamente,  à  extensão  do  adicional  de  insalubridade  à 

categoria dos agentes comunitários de saúde.

Para tanto, editou-se a seguinte súmula:

O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes comunitários de 

saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei 

regulamentadora do ente ao qual pertencer.

Trasladando-se  tal  raciocínio  ao  caso  dos  autos,  evidencia-se  a 

impossibilidade  de  condenação  da  Municipalidade  à  implantação  e 

pagamento  do  adicional  de  insalubridade  à  servidora  litigante, 

notadamente  porque,  não  existe  lei  específica  do  respectivo  ente 

federativo regulamentando a matéria, sendo incabível, no caso concreto, 
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a aplicação analógica da Norma Regulamentadora nº 15, do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

Por consequência, fica prejudicado o pedido de pagamento retroativo do 

referido adicional, bem como dos seus reflexos sobre as demais verbas 

remuneratórias. 

À  luz  dessas  considerações,  não  encontro  razões  para  reformar  a 

sentença. 

Por fim, o art. 557, caput, do Código de Processo Civil, permite ao relator 

negar seguimento a recurso, através de decisão monocrática, quando este 

estiver em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo  Tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 

Superior. 

Ante  o  exposto,   com  fulcro  no  caput do  art.  557  do  CPC,  NEGO 

SEGUIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO.”

Conforme  se  observa,  a  decisão  monocrática,  objeto  do 
presente  agravo  interno,  foi  lançada  em  conformidade  com  o  entendimento 
sedimentado desta egrégia Corte, razão pela qual foi  utilizada a regra do art. 557, 
caput, do Código de Processo Civil.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO 
AGRAVO INTERNO. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária  da 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 14 
de  setembro  de  2015, o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), Juiz 
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convocado  para  substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  o 
Exmo.  Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz. Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 16 de setembro de 2015.

  Ricardo Vital de Almeida
  (Juiz convocado/Relator)
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